
1 

 

O novo CPC e o processo judicial eletrônico 

 

Artigos relacionados  

 

 

Procuradores  

Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por instrumento 

público ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a 

praticar todos os atos do processo, exceto receber citação, confessar, 

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 

compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, 

que devem constar de cláusula específica. 

§ 1º A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma da 

lei. 

Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao advogado: 

I – declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, 

seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e 

o nome da sociedade de advogados da qual participa, para o 

recebimento de intimações; 

II – comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. 

§ 2º Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão 

consideradas válidas as intimações enviadas por carta 

registrada ou meio eletrônico ao endereço constante dos autos. 
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Conciliadores e Mediadores Judiciais 

Art. 170. No caso de impedimento, o conciliador ou mediador o 

comunicará imediatamente, de preferência por meio eletrônico, e 

devolverá os autos ao juiz da causa, ou ao coordenador do centro 

judiciário de solução de conflitos e cidadania, devendo este realizar 

nova distribuição. 

 

Art. 171. No caso de impossibilidade temporária do exercício da 

função, o conciliador ou mediador informará o fato ao centro, 

preferencialmente por meio eletrônico, para que, durante o período 

em que perdurar a impossibilidade, não haja novas distribuições. 

 

Advocacia Pública  

Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 

suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão 

de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, 

cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal. 

§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio 

eletrônico. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a 

lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio para o ente 

público. 
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Da prática eletrônica de atos processuais  

Art. 191. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente 

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 

cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

 

Art. 192. Os sistemas de automação processual respeitarão a 

publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes e de seus 

procuradores, inclusive nas audiências e sessões de julgamento, 

observadas as garantias da disponibilidade, independência da 

plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 

sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário 

administre no exercício de suas funções. 

 

Art. 193. O registro de ato processual eletrônico deverá ser feito em 

padrões abertos, que atenderão aos requisitos de autenticidade, 

integridade, temporalidade, não-repúdio, conservação e, nos casos 

que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada a 

infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, nos 

termos da lei. 

 

Art. 194. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 

supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 

comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar 
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pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação 

progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse 

fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas 

fundamentais deste Código. 

 

Art. 195. Os tribunais divulgarão as informações constantes de seu 

sistema de automação em página própria na rede mundial de 

computadores, gozando a divulgação de presunção de veracidade e 

confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e 

de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo 

registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa causa 

prevista no art. 221, caput e § 1º. 

 

Art. 196. As unidades do Poder Judiciário deverão manter 

gratuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos 

necessários à prática de atos processuais e à consulta e ao acesso ao 

sistema e aos documentos dele constantes. 

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio não 

eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados os 

equipamentos previstos no caput. 

 

Art. 197. As unidades do Poder Judiciário assegurarão às pessoas 

com deficiência acessibilidade aos seus sítios na rede mundial de 

computadores, ao meio eletrônico de prática de atos judiciais, à 
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comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura 

eletrônica. 

 

Pronunciamentos do Juiz 

Art. 203. Os despachos, as decisões, as sentenças e os acórdãos serão 

redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 

pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 

das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no 

Diário de Justiça Eletrônico. 

 
Art. 207. Os atos e os termos do processo serão assinados pelas 

pessoas que neles intervierem; quando estas não puderem ou não 

quiserem firmá-los, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará a 

ocorrência. 

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 

documentado em autos eletrônicos, os atos processuais 

praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e 

armazenados de modo integralmente digital em arquivo 

eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em 

termo, que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo escrivão 

ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes. 
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Do Tempo 

Art. 210. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das seis 

às vinte horas. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição 

em autos não eletrônicos, esta deverá ser protocolada no 

horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o 

disposto na lei de organização judiciária local. 

 

Art. 211. A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer em 

qualquer horário até as vinte e quatro horas do último dia do prazo. 

Parágrafo único. O horário vigente no juízo perante o qual o 

ato deve ser praticado será considerado para fim de 

atendimento do prazo. 

 

Prazos  

Art. 222. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados 

excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 

protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 

com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 

iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade 

da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil 

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da 

Justiça eletrônico. 
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Art. 226. Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no 

prazo de um dia e executar os atos processuais no prazo de cinco 

dias, contado da data em que:  

§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de petições 

ou de manifestações em geral ocorrerá de forma automática, 

independentemente de ato de serventuário da justiça. 

 

Art. 227. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de 

escritórios de advocacia distintos, terão prazos contados em dobro 

para todas as suas manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, 

independentemente de requerimento. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos 

eletrônicos. 

 

Comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem 

Art. 230. Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou 

de ordem, a realização da citação ou intimação será imediatamente 

informada, por meios eletrônicos, pelo juiz deprecado ao juiz 

deprecante. 

 

Verificação dos Prazos e das Penalidades 

Art. 231. Qualquer parte, o Ministério Público ou a Defensoria 

Pública poderá representar ao corregedor do tribunal ou ao 

Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou relator que 
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injustificadamente exceder os prazos previstos em lei, regulamento 

ou regimento interno. 

§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e ouvido 

previamente o juiz, não sendo caso de arquivamento liminar, 

será instaurado procedimento para apuração da 

responsabilidade, com intimação do representado por meio 

eletrônico para, querendo, apresentar justificativa no prazo de 

quinze dias. 

§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, dentro 

de quarenta e oito horas seguintes à apresentação ou não da 

justificativa de que trata o §1º, se for o caso, o corregedor do 

Tribunal ou relator no Conselho Nacional de Justiça 

determinará a intimação do representado por meio eletrônico 

para que, em dez dias, pratique o ato. Mantida a inércia, os 

autos serão remetidos ao substituto legal do juiz ou relator 

contra o qual se representou para decisão em dez dias. 

 

Citação  

Art. 244. A citação será feita:  

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei. 

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas de 

pequeno porte, as empresas públicas e privadas ficam 

obrigadas a manter cadastro junto aos sistemas de processo 

em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e 
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intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por 

esse meio. 

 

Intimações  

Art. 268. As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio 

eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Ministério Público, à Defensoria 

Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1º do art. 244. 

 

Art. 270. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se 

feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 

 

Art. 271. Se inviável a intimação por meio eletrônico e não houver 

na localidade publicação em órgão oficial, incumbirá ao escrivão ou 

chefe de secretaria intimar de todos os atos do processo os 

advogados das partes: 

 I – pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II – por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 

forem domiciliados fora do juízo. 

 

Art. 273. A intimação será feita por oficial de justiça quando 

frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. 
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Das Cartas 

Art. 261. As cartas deverão, preferencialmente, ser expedidas por 

meio eletrônico, caso em que a assinatura do juiz deverá ser 

eletrônica, na forma da lei.  

 

Art. 262. A carta de ordem e a carta precatória por meio eletrônico, 

por telefone ou por telegrama conterão, em resumo substancial, os 

requisitos mencionados no art. 248, especialmente no que se refere à 

aferição da autenticidade. 

 

Art. 264. Serão praticados de ofício os atos requisitados por meio 

eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, contudo, na 

secretaria do tribunal ou no cartório do juízo deprecante, a 

importância correspondente às despesas que serão feitas no juízo em 

que houver de praticar-se o ato. 

 

Audiência de Conciliação ou Mediação  

Art. 331. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não 

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 

audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 

de trinta dias, devendo ser citado o réu com pelo menos vinte dias 

de antecedência. 

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-

se por meios eletrônicos, nos termos da lei. 
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Contestação  

Art. 337. Havendo alegação de incompetência relativa ou absoluta, a 

contestação poderá ser protocolada no foro de domicílio do réu, fato 

que será imediatamente comunicado ao juiz da causa, 

preferencialmente por meio eletrônico. 

 

Audiência de Instrução e Julgamento  

Art. 364. O servidor lavrará, sob ditado do juiz, termo que conterá, 

em resumo, o ocorrido na audiência, bem como, por extenso, os 

despachos, as decisões e a sentença, se proferida no ato.  

§ 1º Quando o termo não for registrado em meio eletrônico, o 

juiz rubricar-lhe-á as folhas, que serão encadernadas em 

volume próprio. 

§ 4º Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o disposto 

neste Código, em legislação específica e nas normas internas 

dos tribunais. 

 

Ata Notarial  

Art. 381. A existência e o modo de existir de algum fato podem ser 

atestados ou documentados, a requerimento do interessado, 

mediante ata lavrada por tabelião. 

Parágrafo único. Dados representados por imagem ou som 

gravados em arquivos eletrônicos poderão constar da ata 

notarial. 
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Prova Documental. Força Probante dos Documentos 

Art. 408. Considera-se autêntico o documento quando:  

II – a autoria estiver identificada por qualquer outro meio 

legal de certificação, inclusive eletrônico, nos termos da lei; 

III – não houver impugnação da parte contra quem foi 

produzido o documento. 

 

Produção da Prova Documental 

Art. 435. O juiz requisitará às repartições públicas em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição:  

§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os 

documentos em meio eletrônico, conforme disposto em lei, 

certificando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do 

que consta em seu banco de dados ou do documento 

digitalizado. 

 

Documentos Eletrônicos 

Art. 436. A utilização de documentos eletrônicos no processo 

convencional dependerá de sua conversão à forma impressa e de 

verificação de sua autenticidade, na forma da lei.  

 

Art. 437. O juiz apreciará o valor probante do documento eletrônico 

não convertido, assegurado às partes o acesso ao seu teor.  
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Art. 438. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e 

conservados com a observância da legislação específica. 

 

Produção da Prova Testemunhal 

Art. 457. O depoimento poderá ser documentado por meio de 

gravação. Quando digitado ou registrado por taquigrafia, 

estenotipia ou outro método idôneo de documentação será assinado 

pelo juiz, pelo depoente e pelos procuradores. 

§ 1º Se houver recurso em processo em autos não eletrônicos, o 

depoimento somente será digitado quando for impossível o 

envio de sua documentação eletrônica. 

§ 2º Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o disposto 

neste Código e na legislação específica sobre a prática 

eletrônica de atos processuais. 

 

Prova Pericial  

Art. 462. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e 

fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo. 

§ 2º Ciente da nomeação, o apresentará em cinco dias:  

III – seus contatos profissionais, em especial o endereço 

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. 

 

Art. 474. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo fixado pelo 

juiz, pelo menos vinte dias antes da audiência de instrução e 

julgamento.  
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§ 4º O perito ou o assistente técnico será intimado por meio 

eletrônico, com pelo menos dez dias de antecedência da 

audiência. 

 

Cumprimento da Sentença  

Art. 510. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras 

deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza 

da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código 

III – por meio eletrônico, quando, sendo caso do § 1º do art. 244, não 

tiver procurador constituído nos autos; 

 

Cumprimento provisória da sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa  

Art. 519. O cumprimento provisório da sentença será requerido por 

petição dirigida ao juízo competente. Não sendo eletrônicos os 

autos, será acompanhada de cópias das seguintes peças do processo, 

cuja autenticidade poderá ser certificada pelo próprio advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal. 

 

Cumprimento provisória da sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda 

Pública 

Art. 532. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu 

representante judicial, mediante carga, remessa ou por meio 
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eletrônico, para, querendo, no prazo de trinta dias e nos próprios 

autos, impugnar a execução, cabendo nela arguir: ...  

 

Inventariante  

Art. 635. Dentro de vinte dias contados da data em que prestou o 

compromisso, o inventariante fará as primeiras declarações, das 

quais se lavrará termo circunstanciado. No termo, assinado pelo 

juiz, pelo escrivão e pelo inventariante, serão exarados: 

II – o nome, o estado, a idade, o endereço eletrônico e a 

residência dos herdeiros e, havendo cônjuge ou companheiro 

supérstite, além dos respectivos dados pessoais, o regime de 

bens do casamento ou da união estável; 

 

Restauração de autos  

Art. 710. Verificado o desaparecimento dos autos, eletrônicos ou 

não, pode o juiz, de ofício, qualquer das partes ou o Ministério 

Público, se for o caso, promover-lhes a restauração. 

Parágrafo único. Havendo autos suplementares, nestes 

prosseguirá o processo. 

 

Documentação da Penhora, de seu Registro e do Depósito  

Art. 835. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob 

critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a penhora de 

dinheiro e as averbações de penhoras de bens imóveis e móveis 

podem ser realizadas por meios eletrônicos. 
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Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação Financeira  

Art. 852. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar 

ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis 

ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 

indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz 

determinará, imediatamente, por meio de sistema eletrônico 

gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 

nacional, a notificação da instituição financeira para que, em 

até vinte e quatro horas, cancele a indisponibilidade. 

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu 

cancelamento e de determinação de penhora, previstas neste 

artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido pela 

autoridade supervisora do sistema financeiro nacional. 

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o 

juiz, a requerimento do exequente, determinará às instituições 

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido por 

autoridade supervisora do sistema bancário, que torne 

indisponíveis ativos financeiros somente em nome do órgão 

partidário que tenha contraído a dívida executada ou que 

tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual 
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cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, 

na forma da lei. 

 

Adjudicação  

Art. 874. É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da 

avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados.  

§ 1º Requerida a adjudicação, o executado será intimado do 

pedido:  

III – por meio eletrônico, quando, sendo caso do § 1º do art. 

244, não tiver procurador constituído nos autos. 

 

Alienação  

Art. 877. A alienação far-se-á:  

I – por iniciativa particular;  

II – em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

 

Art. 878. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer 

a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor 

ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.  

§ 3º Os tribunais poderão detalhar o procedimento da 

alienação prevista neste artigo, admitindo inclusive o concurso 

de meios eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos 

corretores e leiloeiros públicos, os quais deverão estar em 

exercício profissional por não menos que três anos. 
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Art. 880. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, o 

leilão será presencial. 

§ 1º A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, 

observando-se as garantias processuais das partes, de acordo 

com regulamentação específica do Conselho Nacional de 

Justiça. 

§ 2º A alienação judicial por meio eletrônico deverá atender 

aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 

segurança, com observância das regras estabelecidas na 

legislação sobre certificação digital. 

 

Art. 890. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o 

pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 

depósito judicial ou meio eletrônico. 

 

Art. 893. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 

poderá apresentar, por escrito:  

§ 3º As prestações, que poderão ser pagas por meio eletrônico, 

serão corrigidas mensalmente pelo índice oficial de 

atualização financeira, a ser informado, se for o caso, para a 

operadora do cartão de crédito. 

 

Embargos à Execução  

Art. 913. Os embargos serão oferecidos no prazo de quinze dias, 

contados, conforme o caso, na forma do art. 229. 



19 

 

§ 4º Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória 

ou de ordem, a realização da citação será imediatamente 

informada, por meios eletrônicos, pelo juiz deprecado ao juiz 

deprecante. 

 

Ordem dos processos no Tribunal  

Art. 928. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno 

do tribunal, observando-se a alternatividade, o sorteio eletrônico e a 

publicidade. 

 

Art. 940. Os votos, os acórdãos e os demais atos processuais podem 

ser registrados em documento eletrônico inviolável e assinados 

eletronicamente, na forma da lei, devendo ser impressos para 

juntada aos autos do processo, quando este não for eletrônico. 

 

Art. 942. A critério do órgão julgador, o julgamento dos recursos e 

das causas de competência originária que não admitem sustentação 

oral poderá realizar-se por meio eletrônico. 

§ 1º O relator cientificará as partes, pelo Diário da Justiça, de 

que o julgamento far-se-á por meio eletrônico. Qualquer das 

partes poderá, no prazo de cinco dias, apresentar memoriais 

ou oposição ao julgamento por meio eletrônico. A oposição 

não necessita de motivação, sendo apta a determinar o 

julgamento em sessão presencial. 
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§ 2º Caso surja alguma divergência entre os integrantes do 

órgão julgador durante o julgamento eletrônico, este ficará 

imediatamente suspenso, devendo a causa ser apreciada em 

sessão presencial. 

 

Incidente de resolução de demandas repetitivas  

Art. 976. A instauração e o julgamento do incidente serão sucedidos 

da mais ampla e específica divulgação e publicidade, por meio de 

registro eletrônico no Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Os tribunais manterão banco eletrônico de dados 

atualizados com informações específicas sobre questões de 

direito submetidas ao incidente, comunicando-o 

imediatamente ao Conselho Nacional de Justiça para inclusão 

no cadastro. 

§ 2º Para possibilitar a identificação das causas abrangidas 

pela decisão do incidente, o registro eletrônico das teses 

jurídicas constantes do cadastro conterá, no mínimo, os 

fundamentos determinantes da decisão e os dispositivos 

normativos a ela relacionados.  

 

Recursos  

Art. 1.004. No ato de interposição do recurso, o recorrente 

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de 

deserção. 



21 

 

§ 3º É dispensado o recolhimento do porte de remessa e 

retorno no processo em autos eletrônicos. 

 

Agravo de Instrumento  

Art. 1014. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

§ 4º Se o recurso for interposto por sistema de transmissão de 

dados tipo fac-símile ou similar, as peças devem ser juntadas 

no momento de protocolo da petição original.  

§ 5º Sendo eletrônicos os autos do processo, dispensam-se as 

peças referidas nos incisos I e II do caput, facultando-se ao 

agravante anexar outros documentos que entender úteis para 

a compreensão da controvérsia. 

I – protocolo realizado diretamente no tribunal competente 

para julgá-lo; 

II – protocolo realizado na própria comarca, seção ou subseção 

judiciárias; 

 

Art. 1015. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do 

processo, de cópia da petição do agravo de instrumento, do 

comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que 

instruíram o recurso. 

§ 2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a 

providência prevista no caput, no prazo de três dias a contar 

da interposição do agravo de instrumento. O descumprimento 

dessa exigência em tal hipótese, desde que arguido e provado 
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pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

 

Agravo de Instrumento  

Art. 1016. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e 

distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 

930, incisos III e IV, o relator, no prazo de cinco dias: 

II – ordenará a intimação do agravado pessoalmente e por 

carta com aviso de recebimento, quando não tiver procurador 

constituído, ou, pelo Diário da Justiça ou por carta dirigida ao 

seu advogado, com aviso de recebimento, para que responda 

no prazo de quinze dias, facultando-lhe juntar a 

documentação que entender necessária ao julgamento do 

recurso; 

III – determinará a intimação do Ministério Público, 

preferencialmente por meio eletrônico, quando for caso de sua 

intervenção, para que se manifeste no prazo de quinze dias. 

 

Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos  

Art. 1.035. O relator poderá requisitar informações aos tribunais 

inferiores a respeito da controvérsia; cumprida a diligência, intimará 

o Ministério Público para manifestar-se.  

§ 1º Os prazos respectivos são de quinze dias e os atos serão 

praticados, sempre que possível, por meio eletrônico. 
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Disposições finais e transitórias  

Art. 1.050. Os atos processuais praticados por meio eletrônico até a 

transição definitiva para certificação digital ficam convalidados, 

ainda que não tenham observado os requisitos mínimos 

estabelecidos por este Código, desde que tenham atingido sua 

finalidade e não tenha havido prejuízo à defesa de qualquer das 

partes. 

 

Art. 1.085. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:  

“Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o 

pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, que será 

processado diretamente perante o cartório do registro de 

imóveis da comarca em que situado o imóvel usucapiendo, a 

requerimento do interessado, representado por advogado, 

instruído com:  

§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao 

Estado, ao Distrito Federal e ao Município, para que se 

manifestem, em quinze dias, sobre o pedido. A comunicação 

será feita pessoalmente, por intermédio do oficial de registro 

de títulos e documentos, ou, ainda, pelo correio, com aviso de 

recebimento. 
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Conselho Nacional de Justiça  

Art. 194. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 

supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 

comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar 

pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação 

progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse 

fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas 

fundamentais deste Código. 

 

 

Ana Amelia Menna Barreto é advogada do Barros Ribeiro Advogados 

Associados e diretora de inclusão digital da OAB-RJ. 


